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DOS
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DO PODER DO
Á OUTRAS PROVIDENCIAS"

DE

AGLIBERT0  GONÇALVES,  Prefeito  Municipal  de
Buritizal,  Estado    de    São  Paulo,  no    uso    de    suas
atribuições  e  de confomidade com  o  disposto  na Lei
Orgânica do Município;

FÁÇO SABER,   que   a   Câmara Municipal aprovou e
eu promulgo e sanciono a seguinte Lei do Legislativo:

Artigo  1°)  Em  absoluta  observância  ao  que  dispõe  o  Artigo  29,  incisos  V,Vl  e  VIl  da
Constituição  Federàl,  Lei  Orgânica  do  Município  de  Buritizal  e  o  Regimento  lntemo  da
Câmara Municipal de Buritizal ficam por este ato, fixados os valores em espécie dos subsídios
mensaisquefarãojusosagentespolíticosdoPoderExecutivodoMunicípiodeBuritizalparaa
legislatua2021-2024.

I - 0 exercente do mandato de PREFEIT0 MUNICIPAL, perceberá o subsidio mensal de
R$ 18.541,16 (dezoito mil,quinhentos e quarenta e um reais e dezesseis centavos).

11   -   0   VICE-PREFEITO,   perceberá   o   subsidio   mensal   no   valor   de   R$   6.165,60
(seis mil cento e sessenta e cinco reais e sessenta centavos).

Artigo  2°)    Os  subsídios  serão  pagos  em  parcela  única,  vedado  o  acréscimo  de  qualquer
gratificação,adicional,abono,prêmio,verbaderepresentaçãoououtraespécieremmeratóriae
são irredutíveis, ressalvado o disposto na Constituição Federal,

Artigo3°)Ossubsídiosfixadosporestalei,poderãoseratualizadosporleiespecifica,parafins
derevisãogeralanual,semprenamesmadataesemdistinçãodeíndices.

Artigo  4°)  Nenhum  subsidio  fixado  para  os  agentes  políticos  poderá  ser  superior  ao  valor
percebido  como  subsidio,  em  espécie,  pelo  Prefeito  Municipal  e  não  poderá  ultrapassar  os t
limitesestabelecidospelaConstituiçãoFederalerespectivasnormasinfraconstitucionais.

Parágrafo  único:  Ocorrendo  o  previsto  neste  artigo,  o  valor  excedente  do  subsídio  será
reduzido, de foma igualitária, até se adequar aos limites da lei.

Artigo  5°)  Conforme estabelecido no  §  5° do artigo  71  da Lei Orgânica qo Município,  serão
publicados  anualmente,  no  primeiro  trimestre  de  cada  exercício  financeiro,  os  valores  dos
subsídios dos agentes políticos do Município.
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Artigo   6°)   Os  orçamentos   de   cada  poder  consignarão,   em  cada  exercício,   as  dotações
destinadas ao pagamento dos respectivos subsídios.

Artigo 7°) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a
partirde01.01.2021.

Artigo 8°) Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitua Municipal de Buritizal,15 de setembro de 2020.
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REGISTFLADO: Publicado e arquivado na`'foma da lei.
Buritizal, data supra.


